
                                                   
 

ERRATA Nº 02 

 

Na redação do Item “4.8 PERFIL E ATRIBUIÇÃO DOS PROFISSIONAIS” do Anexo 

II do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SETADES Nº 001/2017, 

especificamente na “Quantidade” do COZINHEIRO, descritas na Tabela, onde se lê 

“02 (dois) por lote”, leia-se “02 (dois) por residência”. 

 

Vitória/ES, 14 de setembro de 2017. 

 

 

 

ANDREZZA ROSALÉM VIEIRA 

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


